
 

 

Município de Nova Ramada 
Estado do Rio Grande do Sul 

CNPJ: 01.611.828/0001-49 

 

 

Avenida Gustavo König, nº 95 – Centro Administrativo – Cep: 98758-000 
Fone: (55) 3338-1018 – Secretaria de Administração   (55) 3338-1022 – Gabinete do Prefeito 

Site: www.novaramada.rs.gov.br / e-mail: administra@novaramada.rs.gov.br 

PORTARIA Nº 044/2018 
 
                                  

Determina o arquivamento de sindicância disciplinar e 
dá baixa de responsabilidade administrativa. 

 
 

MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do município de Nova Ramada, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, de 
posse do relatório final da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar e Especial, e com base no inciso III do artigo 163 da Lei Complementar nº 016, de 01 
de dezembro de 2006 (Regime Jurídico dos Servidores), DETERMINA  o arquivamento da 
Sindicância Disciplinar, instaurada pela Portaria nº 226, de 02 de agosto de 2017, e DÁ BAIXA  de 
responsabilidades administrativas do servidor Renato Cézar Honke Martins – Motorista. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
NOVA RAMADA/RS, em 06 de março de 2018. 
 

                      
        Marcus Jair Bandeira 

          Prefeito  
 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
                      Marinez de Lima Rubert 
                  Secretária Municipal de Administração  


